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SECRETARIAS REGIONAIS DAEDUCAÇÃO E CULTURA
E DO PLANO E FINANÇAS

Portaria n.º 41/2011

de 12 de Maio

Havendo necessidade de alterar a Portaria n.º 94/2010,
publicada no Jornal Oficial n.º 113, I Série, de 29 de
Novembro de 2010, manda o Governo Regional pelos
Secretários Regionais do Plano e Finanças e de Educação e
Cultura, o seguinte:

1. O n.º 1 da Portaria n.º 94/2010, de 29 de Novembro,
passa a ter a seguinte redacção:

“1 - Os encargos orçamentais relativos ao Concurso Público 
n.º 01/2010/DAGS para “Aquisição de Material de
Consumo, Ferramentas e Equipamento para o Curso de
Técnico de Instalações Eléctricas (2010-2013), da
Direcção Regional de Qualificação Profissional”
encontram-se escalonados na forma abaixo indicada, os
quais incluem o IVA à taxa legal em vigor:

Ano económico de 2010
07.50.15.001 02.01.17R ….……  4.619,44
07.50.15.001 02.01.21R …….  130.864,87
07.50.15.001 07.01.15R …….…  1.994,10

Ano económico de 2011
07.50.15.001 02.01.17R …….…  7.141,42
07.50.15.001 02.01.21R …...…  93.824,44
07.50.15.001 07.01.15R …….…  7.632,80

Ano económico de 2012
07.50.15.001 02.01.17R ……….  1.048,87
07.50.15.001 02.01.21R ……...  47.725,15
07.50.15.001 07.01.15R ……...  3.801,34”

2. Esta Portaria entra imediatamente em vigor.

Secretarias Regionais do Plano e Finanças e de Educação
e Cultura, aos 13 de Abril de 2011.

O SECRETÁRIO REGIONAL DO PLANO E FINANÇAS, José
Manuel Ventura Garcês

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O E CU LT U R A,
Francisco José Vieira Fernandes

SECRETARIAREGIONALDO PLANO E FINANÇAS

Declaração de rectificação

Para os devidos efeitos se declara que a Portaria 
n.º 20/2011, de 16 de Março, publicada no JORAM, I Série
n.º 30, de 16/03/2011, que “Regulamenta os termos e a
tramitação do parecer prévio vinculativo dos membros do
Governo responsáveis pelas áreas da Administração Pública
e das Finanças, para a celebração ou renovação de contratos
de aquisição de serviços nas modalidades de tarefa e de
avença.”, saiu com a seguinte inexactidão que mediante a
declaração das entidades emitentes se rectifica:

No n.º 1 do artigo 5.º, 

onde se lê:
“...  6 750 000 ...”

Deve ler-se:
“...  6 750... “

Secretaria Regional do Plano e Finanças, 6 de Maio de
2011.

O CHEFE DO GABIENTE, Sílvia Maria Silva Freitas
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


